
ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPI0 DE PENED0

GABINETE D0 PREFEITO

IiEI  M[JNICIPAL  N°   1.393/2011:`

AUTORIZA   À   ABERTURÀ   DE    CRÉDIT0

ESPECIAL        NO        VALOR        DE        R$

150.000,00      {CENTO     E     CINQÜENTÀ

MII-        HAIS)         E         DÁ        OUTRÀS

PROVIDÊNCIAS .

0  PFEFEITO  DO  MÜNICIPI0  DE  PENEDO,   Estado  de  Alagoas.

Faço    saber    que    a    Câmara    aprova,

publicar  a  seguinte  liEI:

eu    sancíono    e    mandc)

Zfft..   1°   -   Fica`  o   Poder   Executivo   autorizado   a   abrir
Crédito  Adicional,   do  tipo  Especial,   referente  à  natureza
de  despesa  abaixo,   até  o  valor  de  RS  R$   150.000,00   (cento  eF6rm
cinqüenta   mil   reais),    destinados    a constru ãodo

Local,   cc>nsoante  especificação  a  segulr:
04   -   Secretaria  Municipal   de   Gestão   Pública   e
Finanças
40   -   Secretaria   Municipal   de   Gestão   Pública   e
Finanças
04  -  Administração
122  -  Administração  Geraliiiii=

C,õ`MA.RA MUNIC,lpAL DE  PENEDO

Sessão cie  Protocolo
Recebido em    c2

Pi.otocolado  na Secretaria da



0

0

11'

ESTAD0 DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE PENED0
GABINETE D0 PREFEITO

0002  -  Reestruturaçã.o  administrativa
XXXX  -  Auxílio3  para  Construção  do  Fórim liocal

443042/01  -Auxílios

TOT"

R$   150.000'00

R$   150.000,00

#t.  2°  -  A Abertura  do  Crédito  específicado  no  a.rtigo
anterior    fica    cc>ndicíonado`   a    existência    de    recursos,
consoant.e   determina   o  Art.   43   de   Lei   n.Ó   4.320,    de   17   de
marços   de  1964.

Jzfft.      3°      -     o     código     do     Projeto/Atividade     será
informado,     através    de    Decreto,     quando    da    inclusãci    da
respectiva  dotação  orçamentária  ao  orçamento._----
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Art.   4°   -   Esta  Lei   entrará   em  vigor   na  data   de   sua
publicação,   revQgada.s  as  disposições  em  contrarío.

"FEITÜRA   MÜIUCIPÀL   DE    PENEDO,     aos    vinte    e    quatro
dias   do  mês   de   agosto   dô  ano   de   dois  mil   e   onze,   375°   ano
de  elevação  a  categoria  de  Vila.
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